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CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFECçÃO DE CAMISETAS PARA ALUNOS E
JALECOS PARA PROFESSORES DA EDUCAçAO BASICA OA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE/PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sêm custo

t
FonE/f^r: (0.r, r..a-r rrr,r 2..

CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N.O,I03/202I

Contrato que celebram o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. 95.684.5441000í -26 com
sede administrativa à Rua Jose de FranÇa Pereira, 10 - na cidade de Santa Maria do
Oeste, PR, neste ato representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado,
Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no. 6.296.081-7 SSP/PR e
inscrito no CPF sob no. 701.594.32987, residente e domiciliado à Rua João Kulicz, no

155, Jardim Santa Clara, Santa Maria do Oeste/PR, e que aqui passa a denominar-se
de CONTRATANTE, e de outro lado, ZEGULHAN & HAKUIM LTDA - ME, inscrita no
CNPJ No 27.546.840/000í -00, situada à Rua Diogo Feüó, 350, Sala Comercial, Vila
Municipal, Pitanga/PR, neste ato representado por Josimar Zegulhan, casado,
portador do RG no 7.í30.496-5, inscrito no CPF sob no 031.829.27930, residente e
domiciliado à Rua Orestes Ferreira, 790, Vila Planalto, Pitanga/PR, e que aqui passa
a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contÍato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n: 22t2O21, regendo-se, no que couber
pela Lei Federal no.1O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal no.8.666/93
e suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora,
bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das partes.

ZEGULHAN E MAKUIM LTDA

Preço Preço totalLote Item Produto/Serviço Marca Unidadê Quantidade
525,0021,O0UN 25,00SASSA

UNIFORME
S

I CAMISETA
BRANCA
TAMANHO : G
(BEBÊ)
CAMISETA
BRANCA DÉ
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI

[lÊncrcn. roo"z"
POLIESTER,
IGOLA REDONDA,
lcou
lsueLtMAÇÂo Nn
lpRerure e
hrnÁs

1

630,002'1,0030,00UNSASSA
UNIFORME
S

CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: 1

CAMISETA
BRANCA DE

1 2

l-/



r j

w i,U ICIPIO DE SAiITA TUARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARATÁ

C]{PJ: 95.684.5,Í4l000í-26

RU^ JO'E OÉ FR^Xç^ PERE|iA, FOr{Err^r: íoa2, ! 6 ,r a , r I 3 t / I 2 4 /r

MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%
POLIESTER,
GOLA REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS-

1 3 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: l0
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%
POLIESTER.
GOLA REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
s

UN 00 00 712,00

1 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: 12
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAO
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGICA, lOO%
POLIESTER,
GOLA REDONOA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 227 ,OO 24,00 5.448,00

1 5 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: 14
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PIt LING E ANTI

IlÉncrcn, rooz"
POLIESTER,

SASSA
UNIFORME
S

UN 85,00 24,50 2.082,50

f
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GOLA REDONOA,
coM
SUBLIMAÇÁo NA
FRENTE E
ATRÁS.

1 6 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: 16
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM. ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER,
GOLA REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÂo NA
FRENTE E
ATRÁS.

SASSA
UNIFORME

UN 30,00 24,50 735,00

1 7 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: 2
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIÊSTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGrcA, 1oo%
POLIESTER,
GOLA REDONDA.
coM
SUBLIMAÇÂo NA
FRENTE E
ATRÁS.

SASSA
UNIFORME
s

UN 78,00 21.00 1.638,00

1 I CAMISETA
BRANCA
TAÀIANHO; 3
CAMISETA
BRANCA OE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGIcA, 1OO%
POLIESTER,
GOLA REDONDA,
COM
SUBLIMÂÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
s

UN 70,00 22,50 1.575,00

1 CAMISETA
BRANCA

SASSA
UNIFORME

UN 154,00 22.50 3.465,00

4
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TAMANHO: 4
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGIcA, 1OO%

POLIESTER,
GOLÂ REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS,

S

1 10 CAMISÊTA
BRANCA
TAMANHO: 6
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
OIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGIcA, lOO%
POLIESTER,
GOLA REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÀo NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 264,00 3,00 6.072,O0

I 11 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: I
CAMISETA
BRANCA OE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGIcA, lOO%
POLIESTER.
GOtÂ REDONDA,
coM
SUBLIMAçÃo NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 269,00 22.80 6.133,20

I 12 CAMISETA
BRANCA
TAMANHO: G
ADULTO
CAMISETA
BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENÍE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER

SASSA
UNIFORME
S

UN 15,00 26,00 390,00
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PREMIUM, ANTI
PILLING E ANÍI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER,
GOLA REDONDA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS.

1 13 CAMISETA
ERANCA
TAMANHO: M
AOULTO
CAMISETA
ERANCA OE
MANGAS DE COR
OIFERENTE
CONFECCIONAD
A EM POLIESTER
PREMIUM, ANTI
PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%
POLIESTER,
GOLA REOONDA,
coM
SUBLIMAÇÁO NA
FRENTE E
ATRÁS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 15,00 26,00 390,00

1 14 JALECO ADULTO
COM BOTÓES
TAMANHO: G
PERSONALIZADO
COM DOIS
PEOUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS.

SASSA
UNIFORME
S

UN 60,00 57,00 3.420,O0

1 15 JALECO ADULTO
COM BOTÔES
TAMANHO: G1
PERSONALIZADO
coM Dors
PEQUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS.

SASSA
UNIFORME
S

UN 7,00 57,00 399,00

1 16 JALECO ADULTO
COM BOTÓES
TAMANHO: G2
PERSONALIZADO
COM DOIS
PEQUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS-

SASSA
UNIFORME
S

UN 4,00 57,00 22A,OO

I 17 JALECO ADULTO
COM BOTÔES
TAMANHO: GG

SASSA
UNIFORME

UN 25,00 57,00 1.425,00
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PÊRSONALIZADO
coM Dots
PEOUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS,

1
'18 JALECO ADULTO

COM BOTÓES
TAMANHO: M
PERSONALIZADO
COM DOIS
PEOUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 45,00 57,00 2.565,00

1 19 JALÊCO ADULTO
COM BOTÔES
TAMANHO: P
PERSONALIZADO
COM DOIS
PEOUENOS
BORDAOOS NOS
BOLSOS,

SASSA
UNIFORME
S

UN 9,00 57,00 513,00

TAL 3.345,70

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, peto fornecimento do

objeto descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de R$ 43.345,70 (Quarenta e três
mil trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), mediante a apresentaÉo
de Nota Fiscal.

PARAGRAFO ío - No valor acima descrito esta inserido quaisquêr vantagens,
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que conerão por conta do licitantê
vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ío - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de Íorma
parcelada (mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços
e Obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França
Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste.Pr, juntamente com a Nota
Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de RegulaÍidade Fiscal UniÍicada
RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal,
descricão constante na proposta de orecos.

evêrá obrioatoriamente. ser orecedida da

Glâd-
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PARAGRAFO ? - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado
pela Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obÍigando a empresa a
substituir o produto no prazo Máximo de 04 (QuaÍo) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contralo.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1o - Os pagamentos serão fêitos em, ate í50 (décimo quinto) dia do
mês, subseqtlente a Prestação de Serviços dos objetos licitados.

PARAGRAFO 20 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluÉo, sem prejuízo de
quaisquer outras disposiçóes contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REA",USTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correráo
no presente exercício através de ÍecuÍsos provenientes de dotaçóes consignadas no
orçamento vigente, a saber:

Dotaçóes

Exercici
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programátic€ Fontê
de
recufso

Natureza dâ
despesa

|o'"**"""
2021 1440 08.003.12.365.1 201.2038 '104 3.3.90.32.00.0

0 lDo 

Exercício

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da

datâ dê suá âssinâturâ.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na
forma estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no
pÍazo convencionados.

2. DASOBRIGAÇÓES:
Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contralo.

b) Manter duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obriga@es assumidas, as condições de habilitaçáo e
qualificação exigidas nos termos da lei;

c) Apresêntar durante a execução do contrato, se solicitado
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos sociais,

CNPJ: 95.684.544/000í-26

&N



i àtrt i

w i,IUNICIPIO OE SAI{TA ÍÚARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARA Á

C PJ: 95.68,t.544/000í-26

FR^xÇa PE.EriÀ, For{c/.^rr (0.21

previdenciários, tributários e fiscais

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de

contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em c:lso
de rescisão administratava, previsto no Art.79 da Lei Federal n.o 8.666/93. Sem que
caiba à CONTRATADA indenZação de esÉcie alguma-

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser
rescindido sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da
Lei Federal n.o 8.666/93, e se processará na Íorma do disposto nos artigos 79 e 80 do
mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIT'A PRIMEIRA: PENALIOADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançóes

legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - Multa contratual de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hiÉtese de inexecuÉo total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas
pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes á matéria. lll - Suspensão
do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
na ocorrência da rescisão de pleno direito do contÍato pela falência do ConÍatado,
ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na
ocoÍrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou
da rescisão adminisÍatlva do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e
as características da inftação se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de
especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores
ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na Íorma estabelecida
pelo Código Civil Brasileiro, Leis e DecÍetos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas
pelo Art.65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente
formalizado e apensado ao procedimento originário.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sra. Nilceia Aparecida Vieira

Fernandes, inscrito no CPF/MF sob. n'060.079.369-96, a quem caberá a fiscalização
do fiel cumprimento dos termos acordados, conÍorme o artigo 67 da Lei Federal n'
8.666/93.

@
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cLAUSULA oÉclua eutNTA: DA FRAUoE E DA coRRUpçÃo
- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observaÍ,

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pêssoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato-

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocuhar provas em
inspeções ou Íazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financelro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanção
sobre uma êmpresa ou pêssoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato fi nanciado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como
condiçáo para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por elê formalmênte indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação ê à execução do contÍato.

t

ü



*à!oi
tSUt{ICIPIO DE SAI{ÍA t{ARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.584.5,1,ír000í -26

f R^iÇ^ PERETn^, ForÉ,r^r: I 0 . , , , Ê . . - r i 3 7 , 1 2 . .

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações deconentes deste
contrato, flca eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitangâ - Paraná, com
expressa renuncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉclMA SETIMA: DAS DISPOSIÇOES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, Íirmam CONTRATANTE
e CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas.

Santa Maria do OesteiPR 27 de julho 2021..

Contratente:

Testemunhas:

no PJ NO 27.
MAKUIM LTDA - ME, inscrita
546.840/0001-00.

lj) )

Odair José Ferrerra de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

OscarDelgad&Y
Prefeito municipal

Contratado

YirR^\l rr,K'*'.[r$rrunJrí
\Yosé Alexandre Gonçdt[es '-'

RG: '13.703.694-0 '

CPF: 085.053.50936
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng IO3/2021

Contretante: O MUNIC|P|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico inteÍno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/000I-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato rêpresentado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO,

CONITAIAdA: ZEGULHAN & MAKUIM LTDA.ME,
27.546.84010001-00, localizada na Rua Diogo Feijó,
Municipal, Município de Pitanga-PR.

oBJETO: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA CONFECçÃO DE
CAM|SETAS PARA ATUNOS E JATECOS PARA PROFESSORES DA EDUCAçÃO BÁS|CA DA
REDE MUNtCtPAt DE ENSTNO DA SECRETARTA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO DO
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

ZEGULHAN & MAKUIM LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob n.'27.546.840/0001-00,
localizada na Rua Diogo Feijó, 350, Sala comercial, Vila Municipal, Município de

Pitarga-PR.

inscrito no CNPJ sob n.o

350, Sala comercial, Vila

GULHAN E MAKUIM LTDA

1 1 CAMISETA BRANCA
TAMANHO : G (BEBÊ)
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, lOO%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 00 21,00 525,00

2í ,00 630,00SASSA
UNIFOR
MES

UN 30,00I 2 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: I CAMISETA
BRANCA DE MANGAS
OE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESÍER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER, GOLA
REOONDA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS.

238,00 24,00 5.712,00UNSASSA
UNIFOR
MES

3 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 10
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI

1

Lote 
lltemr luarca

Unidâdê Ousiitida
de l** Pieço tÕtal
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iu^ JosÊ DE FRA{çÂ r€REriÀ, X. 10, C€p.: t6.230-0OO - FOXE/F^t: lOa2l !aaa,í23,

ALÉRGIcA, 1oo%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃo NA
FRENTE E ATRÁS.

1 4 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 12
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRG|CA, 1oo%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÂo NA
FRENTE E ATRÁS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN ,00 5.448,00

1 5 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 14
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃo NA
FRENTE E ATRÁS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 85,00 24,50 2.O82.50

1 6 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 16
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÊRcrcA, 1oo%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COIVI

SUBLIMAÇÃo NA
FRENTE E ATRÁS,

SASSA
UNIFOR
MES

UN 30,00 24,50 735,00

1 7 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 2 CAMISETA
BRANCA DE MANGAS
DE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGIcA, .IOO%

POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMACÃO NA
rnprurr É arnÁs

SASSA
UNIFOR
MES

UN 78,00 21,00 1.638,00

1 I CAMISEÍA BRANCA
TAMANHO: g Cni/tSete i

BRANCA DE MANGAS
DE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, lOO%

SASSA
UNIFOR
MES

UN 70,00 22,50 1.575.00

CNPJ: 95.684.544/000í -26

227 ,00
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POLIESTER, GOtA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÂO NA
FRENTE E ATRÁS.

I o CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 4 CAMISETA
BRANCA DE MANGAS
DE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS,

SASSA
UNIFOR
MES

UN 154,00 22,50 3.465,00

1 10 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 6 CAMISETA
BRANCA DE MANGAS
DE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 00 23,00 6.072.00

1 11 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: 8 CAMISETA
BRANCA DE MANGAS
OE COR DIFERENTE
CONFECCIONADA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 269.00 22,4O 6.'133,20

I 12 CAMISETA BRANCA
TAMANHO: G ADULTO
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAOA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, 1OO%

POLIESTER. GOLA
REDONOA, COM
SUBLIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRAS,

SASSA
UNIFOR
t\4 ES

UN 15,00 26,00 390,00

1 IJ CAMISETA BRANCA
TAMANHO: M ADULTO
CAMISETA BRANCA DE
MANGAS DE COR
DIFERENTE
CONFECCIONAOA EM
POLIESTER PREMIUM,
ANTI PILLING E ANTI
ALÉRGICA, lOO%
POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM

SASSA
UNIFOR
MES

UN '15,00 26,00 390,00
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5f,

FRÀftçA PERETRA, !5.2r0-OOO FONE/FAX: I0a2t 3Saa-123!

SUBTIMAÇÃO NA
FRENTE E ATRÁS

1 14 JALECO ADULTO COM
BOTÔES TAMANHO: G
PERSONALIZAOO COM
DOIS PEQUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS-

SASSA
UNIFOR
MES

UN 60,00 57,00 3.420,00

1 JALECO AOULTO COM
BOTÔES TAMANHO: G1
PERSONALIZADO COM
DOIS PEQUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 7,00 57,00 399,00

1 16 JALECO ADULTO COM
BOTÔES TAMANHO: G2
PERSONALIZADO COM
DOIS PEQUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS,

SASSA
UNIFOR
MES

UN 4,00 57,00 228,00

1 17 JALECO ADULTO COM
BOTÕES TAMANHO: GG
PERSONALIZADO COM
DOIS PEOUENOS
BORDAOOS NOS
BOLSOS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 25,00 57,00 1.425,00

I 18 JALECO ADULTO COM
BOTÔES ÍAMANHO: M
PERSONALIZADO COM
DOIS PEOUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS.

SASSA
UNIFOR
MES

UN 45,00 57,00 2.5ô5,00

1 19 JALECO ADULTO COM
BOTÔES TAMANHO: P
PERSONALIZADO COM
DOIS PEOUENOS
BORDADOS NOS
BOLSOS,

SASSA
UNIFOR
MES

UN 9,00 57,00 513,00

OTAL u5,70

Tota| g|obal do contrato de RS 43.345,70 (qUARENTA E TRES MIL, TREZENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS).

Data de essinatura: 27 de Julho de 2021

vigência: 26107 /2022.
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PRXFEITLTRÀ MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÀTO DE CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N' I03/202I

EXTR,\TO DE CO]-TR^TO 
^D)íI\lS'l 

RÂTIvO \'103/2021

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pcssoa Juridicâ de direjto publico intemo, inscriro no CNPJ do MF sob n.
95.68,í.544/0001-26, com sede na Rua José de França PereiÍâ, I0 Santa Maria do Oeslc PR, neste âto rep.esentadô pôr seu prefeito nlunicipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
ContÍâtâdâ: ZECULHÀN & MAKUIM LTDA-ME. inscrito no CNPJ sob n.' 2?.546.840/0001-00, localizâda na Rua Diogo Feijó, 350, Sala
comercial, Vila Municipal, Município de Pitaurga-PR-
OBJETO: .CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÂo DE CAMIsETAS PARA ALUNos E JALECos
PARA. PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA RIDE MUNÍCIPAL DE ENSINo DA SECRITÂRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO DO MUNICiPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE _ PR-.

ZEGULHAN & MÀKUIM LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob n.'27.546.840/0001-00, Iocalizada na Rua Diogo Feijó, 350, Sala comercial, Vila
Municipal, Municipio de Pitanga-PR.

ZE(;ULII^N E TTIAXUIM LTDÁ

I CAM'SETA BRANCA TAIIIANHO O (BEBÊ) CAMISETA BRANCA DE MANGAS DE COR DTFERENTE CONTECCIONAOA EM MLIESTER

IREMI[N,,í. ANTI PILLINC E ANTI AI-ÉRCICA. IOO% POLIISTER. COLA REDONDÂ. COM SUBLIMAÇÀO NÀ FRENTE E 
^IRÀS,

SASSA

LNIFONMÊS

sÂssÁ

UNIIORMTS

U\CAMISETA ARÁNCA TÁMÂNI]O: I CAMISETA BRÁNCÂ DE MÀNCAS DE COR DIFERENTE CONÍECCIONÁD^ EM POLIESTER PREMILIT,

ÀNTI PILIINGT 
^NTI 

ALÉRGIC^.IOOE/. POLIESIER. COLA REDONDA.COM SUBLIMÂÇÀOIiA fRENTE Ii ÀIRAS

UNITORMES

1 CA-\{ISLT^ BR^NC^ TAMÀNNO: l0 C^MlStÍÁ IIRANC^ OE MÀNGAS DI COR DIIjLRENTE CONFLCCION^DA EM POLTESTER

PnEMIUM, ANTI PILLING Ê ANTI A!ÉR6ICÀ. I@,d PoLIESTER, GOL^ REDONOÁ. COM SUBLIMAÇÀO NÀ FRENTE E 
^IüS

UN]FORMES

CÁVISETÀ BRANCÁ T^MÂNtlO: 12 CÂMISETÂ Bf,A:lCÂ Dfl MANOÂS DE COR DIFERINTE CONFICCIONADA IiM POLIESTER

PREMILTM. ANTI PILLING E ANTI ÁLÊRGICA- IOO% POÚÉSTER. COLA REDONDA. COM SUBLIMAÇÀO N,\ FRENTE E ÂTÀÁS

L]N

CÀíISETA BRÁNCA TAMANIIO: 14 CÀMISET.\ BR^NCÀ DÊ MÁNGAS DÉ con DIFERINTE CoNtEaCIONADa EM PoLIESTER

PRÉMIIJM, AN'T] PILING F ANTI ALÉiCICA, IOff,í POLIFSTER. C,OLA REr)oNDÂ. COM SI,,BLIMAÇÀO NA FRENTE F. ATXAS

tN

UMTORMES

l\C^MISEJA BR^NC^ T,ÀMÂNHO: 16 CAMISFJA BR^NCA DE M^NC^S DE COR DIFERFNTE CONFECCION^D^ EM POLLSTER

PREMIT,M. ANTI PELINC E ANTI ALÉRCrc . I0o% POLIÉ§TE& COLA REOONDA. COM SUBLIMÁCÂO NA FRENTE E ATR,{S,

UNIIORMLS

I CAMISETA BRÁNCÁ TÁMANHO: 2 C^MISETA BRÁNCA DE MANGAS DE COR DIFERENÍe CONFECCIONADA EM POLIESTER PREMIUM.

ANTI PILLING! ANÍI AI-ÉR6ICA.IOO"í POI-'ESTER.GOL^ REDONDA. COM SUBI-rMAçÀO NA I'RfNTE E AÍRÁS,

I CAMISETÀ BR^NC^ T^MAN'|O:3 C^MISEÍ^ BRÂNCÂ Df À,í-{NGAS DE COR Dlt_ERENTE CONTECCION^DA EM POLIESÍER PRfMIúM.

ÀNTI PILLT\NG E ANTI ALÉRGICÂ, I @% POLÍESTER. C,OLA RTDÔNDÀ, COM SUBUMAÇÀO NA FRENT! [ ATRÁS.

LN1FORMES

L CÀvlSEÍÀ BRr\NCA TAMANHO: aCÁMISETA SRAIICA DE MÀNGÂS DE coR DIFERENTE coLFEcc loNÂD^ EM PoLIESTER PREMIUM

ANTI PILLINGEANTI ALÉRCICÂ. I O()% POLIISTER. Cí)LA REDOND,{. COMSÚBLIMAÇÀONA FRINTE E ÁTRÁS,

iIAMISETÂ BRANCA TAMÀNHO: óCÁMISETA BRÂNCA D€ MÂNGAS DE ( OR DIFEREIITI CONFECCIT)\ADÂ EMPOLIESTER PREMILTM-

ANTI PILLINC E ÁNTI ÀLÉRCICÁ. IOO% POLIESIER.COLA REDONDA, COM SUALTMAÇÀO NA I'RENTT I: ATRÀS.

s^ss^
UI\IFORMES

I]N

ll CAM ISET^ BRÂNCA TAM 
^NHO: 

8 C^VISETA BRANCA DE MÂNCIS DE COR DII_ERLNTE CONI_ECCIONÂ DA EM POLIESTÊR PRÊMIUM,

.A.\TI FILLING E Á]IÍI AIÉRGICA, IOOP/" POLIESTER, COLA REDOND^- COM SUBLIMAÇÀO NA FRENTE E AIúS UNIFORMES

6 trl.to

L CAMISETA BI"\NC^ TAMANHo: G ADULTOCÁMISETA BR^NCA OE MANGÀS DE CoR DIFERENT! CONFECCIONADA EM mLIESTER

PRIMIUM. ÁNÍI PLLING Ê ANÍI 
^LÉR6ICÀ 

1M"/. POL]ESTER. COLÁ REDONDA. COM SUBLIMAÇÀONA FIENTÉ E ÁTRÁS

sÂssa

T]NITORMES

U\

l (l^MISETÂ BRÀNCÁ TÂMÀ\']iO: M ÂDLLIO CÀMISITÀ BiÁNCÂ DE M^NGAS DE COR DIFEREfiTI CONÊECC]ONÂDÀ EM POLIESTER

PREMIUM, ÀNTI PILLINO E À){TI ,A!ÉROICÁ, IOO'I MLIESTER, Cí)LA REDONDÁ, COM SUBLIMÂÇÀO NA FRENTE E AIRÁS

sAssA

IJNIFoRMES

U\

I IÂIECO ÂoLILlO COM BOÍÕES T,{MANHO:(] PERSONALIZADO COM DOls PEQUDNOS IroRD^DOS NOS BOLSoS sASS^

LNIFORMES

JÁLECOADULTOCOM BOTÔES TAMANIIO: (j] PERSONA LI7,ÁDO COM DOIS PEQUENOS BORDADOSNOS BOLSOS,

ufilt_oRM t_s

uN

L ]^IECO 
^DULTO 

COM BOÍÔES TAMAN O:62 PÊRSONÀLIZ{DO COM DOIS PEQULNOS BORÍ}^DOS NOS BOTSOS

U}iIFORMES

L IÀTECO ÀDLÍLTO COM BOTõES TÂMANHO: CC PERSONALIZADO(OM DOIS PEQUI\OS AORDÂIX)S NOS BOLSOS

UNIÉORMES

SASSA

UN*IFOIMES

L]\L JALECO ADI'LTO COM BOTÔES TAMÂNIIO: M PÉRSONÂLIZÀDO COM DOIS PEQUENOS BOIDÀDOS NOS BOLSOS

UNITORMES

I l JALF.CO 
^DULTO 

COM BOTÔ€S TAMÁNHO: P PERSONALIZÂDOCOM DoIS PEQIJENOS RORDÂDOS NOS ItOLSOS,

TO1,\L

Totâl global do contrato de R§ 43.345,70 (QUARENTA E TRES MIL, TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTÀVOS).

Dâtâ de âssinatura: 27 de Julho de 2021.
lrrBêícist 2610112022.

https:/ Á/ww.diariomunicipal.com.br/amp/matenanÊ.A7A127l03AGdBq25lZONjpazx,OND4klNe-Ns1pg'lKcETwTM-C5OK2U0gríPMlOm5iaR-WH... 'l12
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l^

I'
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